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ATOS DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 0972/2022 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 34, 
inciso VIII da Lei Municipal nº 2.378/92 – Estatuto do Servidor 
Municipal e mediante solicitação contida no Protocolo nº 
60.011/2022; 
 

RESOLVE 
 
TORNAR VAGO o cargo efetivo de AGENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS ocupado pela servidora VÂNIA LÚCIA 
BARROS, matrícula 7661, lotada na Secretaria de Educação, a 
partir do dia 01 de dezembro do corrente ano. 
 

Campina Grande, 06 de dezembro de 2022. 
 
PORTARIA Nº 0973/2022 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e mediante solicitação contida 
no Protocolo nº 65.333/2022; 
 

RESOLVE 
 
Exonerar, a pedido, MARCELA ALMEIDA 
FIGUEIREDO, matrícula 29480, lotada na Secretaria de 
Saúde, do cargo efetivo de Psicólogo Clínico, a partir do dia 
07 de dezembro do corrente ano.  

   
Campina Grande, 07 de dezembro de 2022. 

 
BRUNO CUNHA LIMA 

Prefeito Constitucional 
 

 
PORTARIA Nº 0001/2023 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e mediante solicitação contida 
no Protocolo nº 005/2023; 
 

RESOLVE 
 

Exonerar, a pedido, DANIELE MENDES FELIX, matrícula 
29180, do cargo efetivo de Farmacêutico, lotada na Secretaria 
de Saúde, a partir do dia 01 de janeiro do corrente ano.  

   
Campina Grande, 02 de janeiro de 2023. 

 

PORTARIA Nº 0002/2023 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com solicitação 
contida no Protocolo nº 70.102/2022; 

RESOLVE 
 
FAZER RETORNAR aos respectivos órgãos de origem, os 
servidores TEMISTOCLIS BASTOS MACIEL, matrícula 
3556, ocupante do cargo efetivo de Supervisor Educacional, 
lotado na Secretaria de Educação e IALI FABIANA 
ANDRADE DA SILVA, funcionária cedida pela Prefeitura 
Municipal de Queimadas – PB, a partir de 02 de janeiro do 
corrente ano. 

 
Campina Grande, 02 de janeiro de 2023. 

 
PORTARIA Nº 0003/2023 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com solicitação 
contida no Protocolo nº 46.553/2022; 
 

RESOLVE 
 
Colocar à disposição Assembleia Legislativa do Estado 
da Paraíba, a servidora ELMA GALDINO BRANDÃO, 
matrícula 14157, ocupante do cargo efetivo de Enfermeiro II, 
lotada na Secretaria de Saúde, pelo período de 01(um) ano, 
COM ÔNUS para este Município, a partir da presente data. 
  

Campina Grande, 03 de janeiro de 2023. 
    

BRUNO CUNHA LIMA 
Prefeito Constitucional 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
PORTARIA Nº 024/2023  
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais e conforme disposto no Ofício Interno/ 
Memorando nº 1.473/2023;  
 

RESOLVE 
 
Prorrogar a Cessão da servidora LISIANE DA SILVA 
SAMPAIO, matrícula 28672, funcionária da Prefeitura 
Municipal de Soledade - PB, posta à disposição desta Prefeitura, 
lotada na Secretaria de Finanças, COM ÔNUS para este 
Município, pelo período de 01(um) ano, a contar do dia 04 de 
janeiro do corrente ano.  
 

Campina Grande, 10 de janeiro de 2023.  
 

PORTARIA Nº 025/2023  
 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais e conforme disposto no Ofício Interno/ 
Memorando nº 100.408/2022;  
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RESOLVE 
 
Designar PALOMA NOBREGA E SILVA MARQUES, 
funcionária da Prefeitura Municipal de Gado Bravo - PB, 
posta à disposição desta Prefeitura, para prestar serviços na 
Secretaria de Saúde, COM ÔNUS para este Município, pelo 
período de 01(um) ano, a contar do dia 01 de fevereiro do 
corrente ano.  
 

Campina Grande, 11 de janeiro de 2023. 
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA  
Secretário de Administração 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 123/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 347/2022  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2023 - A 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO 
 

ÓRGÃO PARTICIPANTE: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

Aos cinco dias do mês de janeiro de 2023, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com 
Sede à Av. Floriano Peixoto, 692 – Centro de Campina Grande, 
Estado da Paraíba - CEP: 58.406-133, inscrita no CNPJ sob o 
Nº  08.993.917/0001-46, neste ato denominado simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR, representado pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
institui a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 123/2022, 
cujo OBJETO foi a formalização de REGISTRO DE PREÇO 
PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO 
RESTAURANTE POPULAR (PRATO DO POVO – 
DISTRITO DOS MECÂNICOS), DA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, processada nos termos 
do Processo Administrativo Nº 347/2022, a qual se 
constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, 
conforme o disposto no Artigo 15 da LEI FEDERAL Nº 
8.666/93, e suas alterações, segundo as CLÁUSULAS e 
condições seguintes:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como 
OBJETO o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DO RESTAURANTE POPULAR 
(PRATO DO POVO – DISTRITO DOS MECÂNICOS), 
DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 

2.1 Integra a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, sendo a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO o ÓRGÃO GERENCIADOR da 
PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

2.2 Participa da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 
 
2.3 Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da 
Administração Pública poderá solicitar a adesão da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da 
participação ou não da licitação em epígrafe, observadas as 
exigências contidas na legislação. 
 
2.3.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
 
2.3.2 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
 
2.3.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
3.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, obriga-se a: 
 
a. Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as 
especificações dos materiais/serviços registrados, observada a 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO indicada na Licitação; 
 
b. Convocar os particulares através de fax, telefone ou e-
mail, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
retirada da nota de empenho e assinatura do CONTRATO; 
 

c. Observar para que, durante a vigência da presente 
ATA, sejam mantidas todas as condições de “HABILITAÇÃO” 
e qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de 
novas certidões ou documentos vencidos; 
 

d. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de 
renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
 

e. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os 
Licitantes objetivando a formalização das peculiaridades do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 

f. Consultar os fornecedores registrados (observada à 
ordem de classificação) quanto ao interesse no fornecimento dos 
materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que 
externe a intenção de utilizar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 

g. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
alterações ocorridas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
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h. Coordenar a qualificação mínima dos respectivos 
gestores dos órgãos participantes; 
 
i.  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das 
condições ajustadas no EDITAL de licitação na presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO 
PARTICIPANTE A POSTERIORI 
 
4.1 O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de 
gestor próprio indicado, obrigam-se a: 
 
a. Tomar conhecimento da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS inclusive as respectivas alterações, 
para fins de utilização de forma correta da mesma; 
 
b. Consultar, previamente, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 
 
c. Verificar a conformidade das condições registrada na 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS junto ao mercado 
local, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais 
desvantagens; 
 
d. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a 
respectiva Nota Fiscal; 
 
e. Enviar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
 
f. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações contidas no EDITAL de Licitação e na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR 
 
5.1 O FORNECEDOR obriga-se a: 
 
a. Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirar 
a respectiva Nota de Empenho e assinar o CONTRATO no 
prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da convocação, no 
que couber; 
 
b. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento a outros órgãos da 
Administração Pública (não participante) que venham a 
manifestar o interesse de utilizar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 

c. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
d. O FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS conforme especificação da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
e. Entregar os MATERIAIS/SERVIÇOS solicitados no 
respectivo endereço do Órgão Participante Prévio ou 
Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
f. Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas 
ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referente às condições firmadas na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
g. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, documentos de “HABILITAÇÃO” e 
qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 
 
h. Prover condições que possibilitem o atendimento das 
condições firmadas a partir da data da assinatura da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
i. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR e ao(s) participante(s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das 
obrigações assumidas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
j. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com 
as obrigações fiscais, relativos à FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS exonerando a 
Administração Pública de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento; 
 
k. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, 
planilha de formação de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão 
de Licitação, após os lances, se for o caso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 
 
6.1 A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 
 
7.1 Os PREÇOS, AS QUANTIDADES, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES DO 
FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS NESTA 
ATA encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-
se a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO obtida no certame 
Licitatório.

 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 

 

RAZÃO SOCIAL J.T.A. COMERCIO DE ARTIGOS DESCARTAVEIS LTDA 

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS – CNPJ 21.318.384/0001-65 

ENDEREÇO R. PREFEITO INACIO JOSE FEITOSA, Nº 411, CENTRO, MONTEIRO – PB, CEP: 58500-000 

TELEFONE/E-MAIL (83) 99654-5736 / vendas.jtaembalagens@hotmail.com 

NOME DO SIGNATÁRIO JOELSON TAVARES DE ALMEIDA 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 12 DE JANEIRO DE 2023                                           PÁGINA 4 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND MARCA QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 

9 
COLORAU, contendo no máximo 10% de sal, embalagem com 500g 
dizeres de rotulagem, data de fabricação e prazo de validade 

UND 
REI DE 
OURO 

12.000 R$ 3,48 

26 

MAIONESE. Apresentação: Frasco plástico ou embalagem tipo 
doypack de 1kg. Características: Zero de gordura trans. Embalagem 
hermeticamente vedada, contendo nome do produto, peso, data de 
fabricação, data de vencimento e lote. Produto com validade igual 
ou superior a 90 dias a contar da data de entrega. 

UND LANCHEIRO 3.000 R$ 8,97 

31 
COMINHO EM PÓ, dizeres de rotulagem, data de fabricação e prazo 
de validade - embalagem com 500g 

PCT 
SÃO 

MARCOS 
360 R$ 5,00 

32 

VINAGRE DE ALCOOL. Em embalagem plástica original de fábrica 
contendo 500 ml, com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade, estampado na 
embalagem. O produto deverá ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

UND 
SÃO 

MARCOS 
3600 R$ 1,28 

55 CALDO DE CARNE, embalagem de 57g/tablete UND ARISCO 1200 R$ 1,48 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 76.854,00 (Setenta e Seis Mil e Oitocentos e Cinquenta e Quatro Reais). 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
 
8.1 A execução do CONTRATO decorrente desta ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS será custeada com recursos 
oriundos do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
 
9.1 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, 
em 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura com indicação da CONTA CORRENTE E 
AGÊNCIA, devidamente atestada pelo setor competente. 
 
9.2 O pagamento será efetuado após a formalização e a 
apresentação da Nota Fiscal discriminativa do material/serviço 
(EM DUAS VIAS), onde conste número da nota fiscal, data de 
emissão, descrição básica do material e período da garantia, 
além do local de “ATESTADO” de recebimento do serviço, 
por parte do servidor ou comissão designada, ficando este 
pagamento condicionado à comprovação das condições de 
“HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação. 
 
9.3 O pagamento será condicionado ao cumprimento das 
obrigações fixadas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO 
NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 
123/2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 
 
10.1 A existência desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não obriga O ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras 
aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento 
específico para determinada contratação, assegurado ao 
particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de 
condições, a preferência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 
 
11.1 OS PREÇOS, OS QUANTITATIVOS, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES resumidas do 
OBJETO, como também as possíveis alterações da presente 

ATA serão publicadas na forma de extrato no DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO, em conformidade com o 
disposto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93, e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE 
PREÇOS 
 
12.1 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá sofrer 
alterações, obedecidas as disposições contidas no Artigo 65 da 
LEI FEDERAL Nº 8.666/93, e suas alterações. 
 
12.2 A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá 
ser revisado em decorrência de eventual redução ocorrida no 
mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR promover os atos necessários junto 
aos fornecedores para negociar o novo valor compatível no 
mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 
13.1 O Fornecedor terá seu registro cancelado nos 
seguintes casos: 
 
I. Por iniciativa da Administração, quando: 
 
a. Não cumprir as exigências do instrumento 
convocatório da Licitação supracitada e as condições da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
b. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 
CONTRATO nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração; 
 
c. Der causa à rescisão administrativa decorrente desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial relativa ao presente REGISTRO DE PREÇOS; 
 
e. Não manutenção das condições de 
“HABILITAÇÃO” e compatibilidade; 
 
f. Não aceitar a redução dos PREÇOS 
REGISTRADOS, nas hipóteses previstas na legislação; 
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g. Em razão de interesse público, devidamente 
justificado. 
 
II.  Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando 
mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade 
de cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE 
PREÇOS, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente Processo Administrativo com 
despacho fundamentado do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
 
14.1 As sanções referentes à execução do contrato são 
aquelas previstas no Edital e na Minuta do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15.1 Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o FORO do Município de 
Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, LUÍS FELIPE NUNES 
DA COSTA, Pregoeiro, lavrei a presente ATA que vai assinada 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) 
fornecedor(es). 
  

Campina Grande, 5 de janeiro de 2023. 
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário de Administração 

 
JOELSON TAVARES DE ALMEIDA 

Fornecedor 
 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 123/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 347/2022  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2023 - B 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO 
 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
Aos cinco dias do mês de janeiro de 2023, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com 
Sede à Av. Floriano Peixoto, 692 – Centro de Campina Grande, 
Estado da Paraíba - CEP: 58.406-133, inscrita no CNPJ sob o 
Nº  08.993.917/0001-46, neste ato denominado simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR, representado pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
institui a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 123/2022, 
cujo OBJETO foi a formalização de REGISTRO DE PREÇO 
PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO 
RESTAURANTE POPULAR (PRATO DO POVO – 
DISTRITO DOS MECÂNICOS), DA SECRETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, processada nos termos 
do Processo Administrativo Nº 347/2022, a qual se 
constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, 
conforme o disposto no Artigo 15 da LEI FEDERAL Nº 
8.666/93, e suas alterações, segundo as CLÁUSULAS e 
condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como 
OBJETO o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DO RESTAURANTE POPULAR 
(PRATO DO POVO – DISTRITO DOS MECÂNICOS), 
DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1 Integra a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, sendo a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO o ÓRGÃO GERENCIADOR da 
PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
2.2 Participa da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 
 
2.3 Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da 
Administração Pública poderá solicitar a adesão da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da 
participação ou não da licitação em epígrafe, observadas as 
exigências contidas na legislação. 
 
2.3.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
 
2.3.2 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
 
2.3.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

3.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, obriga-se a: 
 

a. Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as 
especificações dos materiais/serviços registrados, observada a 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO indicada na Licitação; 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 12 DE JANEIRO DE 2023                                           PÁGINA 6 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 

b. Convocar os particulares através de fax, telefone ou e-
mail, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
retirada da nota de empenho e assinatura do CONTRATO; 
 
c. Observar para que, durante a vigência da presente 
ATA, sejam mantidas todas as condições de “HABILITAÇÃO” 
e qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de 
novas certidões ou documentos vencidos; 
 
d. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de 
renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
 
e. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os 
Licitantes objetivando a formalização das peculiaridades do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f. Consultar os fornecedores registrados (observada à 
ordem de classificação) quanto ao interesse no fornecimento dos 
materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que 
externe a intenção de utilizar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
alterações ocorridas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
h. Coordenar a qualificação mínima dos respectivos 
gestores dos órgãos participantes; 
 
i. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições 
ajustadas no EDITAL de licitação na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO 
PARTICIPANTE A POSTERIORI 
 
4.1 O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de 
gestor próprio indicado, obrigam-se a: 
 
a. Tomar conhecimento da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS inclusive as respectivas alterações, 
para fins de utilização de forma correta da mesma; 
 
b. Consultar, previamente, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 
 
c. Verificar a conformidade das condições registrada na 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS junto ao mercado 
local, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais 
desvantagens; 
 
d. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a 
respectiva Nota Fiscal; 
 
e. Enviar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
 
f. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações contidas no EDITAL de Licitação e na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ÓRGÃO 

GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR 
 
5.1 O FORNECEDOR obriga-se a: 
 
a. Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirar 
a respectiva Nota de Empenho e assinar o CONTRATO no 
prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da convocação, no 
que couber; 
 
b. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento a outros órgãos da 
Administração Pública (não participante) que venham a 
manifestar o interesse de utilizar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
c. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
d. O FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS conforme especificação da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
e. Entregar os MATERIAIS/SERVIÇOS solicitados no 
respectivo endereço do Órgão Participante Prévio ou 
Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
f. Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas 
ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referente às condições firmadas na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
g. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, documentos de “HABILITAÇÃO” e 
qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 
 
h. Prover condições que possibilitem o atendimento das 
condições firmadas a partir da data da assinatura da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
i. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR e ao(s) participante(s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das 
obrigações assumidas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
j. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com 
as obrigações fiscais, relativos à FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS exonerando a 
Administração Pública de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento; 
 

k. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, 
planilha de formação de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão 
de Licitação, após os lances, se for o caso. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 
 

6.1 A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 
 
7.1 Os PREÇOS, AS QUANTIDADES, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES DO 

FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS NESTA 
ATA encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-
se a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO obtida no certame 
Licitatório. 

 
 

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 
 

RAZÃO SOCIAL GTA COMERCIO VAREJISTA LTDA 

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS – CNPJ 39.329.715/0001-28 

ENDEREÇO 
R. JOSE SOARES DE SANTANA, Nº 231, LOJA 002, CATOLE, CAMPINA GRANDE – PB, 

CEP: 58410-550 

TELEFONE/E-MAIL (83) 99671-0061 / sunshinecleancg@gmail.com 

NOME DO SIGNATÁRIO THIAGO ALVES LOPES DA SILVA 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND MARCA QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 

20 

FLOCOS DE MILHO PRÉ-COZIDO. Contendo 500 g. Embalagem com 
dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade, peso líquido e de acordo com a 
Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões para 
Alimentos - CNNPA. 

UND 
BOM 

MILHO 
24.000 R$ 1,60 

25 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE. A base de farinha, contendo 500 g. 
Embalagem com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade, peso líquido e de 
acordo com a Resolução RDC 93/2000 – ANVISA. 

PCT ALIANÇA 4.800 R$ 3,15 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 53.520,00 (Cinquenta e Três Mil e Quinhentos e Vinte Reais). 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
 
8.1 A execução do CONTRATO decorrente desta ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS será custeada com recursos 
oriundos do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
 
9.1 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, 
em 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura com indicação da CONTA CORRENTE E 
AGÊNCIA, devidamente atestada pelo setor competente. 
 
9.2 O pagamento será efetuado após a formalização e a 
apresentação da Nota Fiscal discriminativa do material/serviço 
(EM DUAS VIAS), onde conste número da nota fiscal, data de 
emissão, descrição básica do material e período da garantia, 
além do local de “ATESTADO” de recebimento do serviço, 
por parte do servidor ou comissão designada, ficando este 
pagamento condicionado à comprovação das condições de 
“HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação. 
 
9.3 O pagamento será condicionado ao cumprimento das 
obrigações fixadas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO 
NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 
123/2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 
 
10.1 A existência desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não obriga O ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras 
aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento 

específico para determinada contratação, assegurado ao 
particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de 
condições, a preferência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 
 
11.1 OS PREÇOS, OS QUANTITATIVOS, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES resumidas do 
OBJETO, como também as possíveis alterações da presente 
ATA serão publicadas na forma de extrato no DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO, em conformidade com o 
disposto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93, e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE 
PREÇOS 
 
12.1 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá sofrer 
alterações, obedecidas as disposições contidas no Artigo 65 da 
LEI FEDERAL Nº 8.666/93, e suas alterações. 
 

12.2 A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá 
ser revisado em decorrência de eventual redução ocorrida no 
mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR promover os atos necessários junto 
aos fornecedores para negociar o novo valor compatível no 
mercado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 

13.1 O Fornecedor terá seu registro cancelado nos 
seguintes casos: 
 

I. Por iniciativa da Administração, quando: 
a. Não cumprir as exigências do instrumento 
convocatório da Licitação supracitada e as condições da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
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b. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 
CONTRATO nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração; 
 
c. Der causa à rescisão administrativa decorrente desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial relativa ao presente REGISTRO DE PREÇOS; 
 
e. Não manutenção das condições de 
“HABILITAÇÃO” e compatibilidade; 
 
f. Não aceitar a redução dos PREÇOS 
REGISTRADOS, nas hipóteses previstas na legislação; 
 
g. Em razão de interesse público, devidamente 
justificado. 
 
II.  Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando 
mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade 
de cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE 
PREÇOS, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente Processo Administrativo com 
despacho fundamentado do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
 
14.1 As sanções referentes à execução do contrato são 
aquelas previstas no Edital e na Minuta do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15.1 Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o FORO do Município de 
Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, LUÍS FELIPE NUNES 
DA COSTA, Pregoeiro, lavrei a presente ATA que vai assinada 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) 
fornecedor(es). 
  

Campina Grande, 5 de janeiro de 2023. 
  

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário de Administração 

 
THIAGO ALVES LOPES DA SILVA 

Fornecedor 

 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 123/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 347/2022  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2023 - C 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO 

 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Aos cinco dias do mês de janeiro de 2023, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com 
Sede à Av. Floriano Peixoto, 692 – Centro de Campina Grande, 
Estado da Paraíba - CEP: 58.406-133, inscrita no CNPJ sob o 
Nº  08.993.917/0001-46, neste ato denominado simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR, representado pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
institui a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 123/2022, 
cujo OBJETO foi a formalização de REGISTRO DE PREÇO 
PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO 
RESTAURANTE POPULAR (PRATO DO POVO – 
DISTRITO DOS MECÂNICOS), DA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, processada nos termos 
do Processo Administrativo Nº 347/2022, a qual se 
constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, 
conforme o disposto no Artigo 15 da LEI FEDERAL Nº 
8.666/93, e suas alterações, segundo as CLÁUSULAS e 
condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como 
OBJETO o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DO RESTAURANTE POPULAR 
(PRATO DO POVO – DISTRITO DOS MECÂNICOS), 
DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1 Integra a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, sendo a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO o ÓRGÃO GERENCIADOR da 
PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
2.2 Participa da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 
 
2.3 Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da 
Administração Pública poderá solicitar a adesão da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da 
participação ou não da licitação em epígrafe, observadas as 
exigências contidas na legislação. 
 
2.3.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
 
2.3.2 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
 
2.3.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
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quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
3.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, obriga-se a: 
 
a. Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as 
especificações dos materiais/serviços registrados, observada a 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO indicada na Licitação; 
 
b. Convocar os particulares através de fax, telefone ou e-
mail, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
retirada da nota de empenho e assinatura do CONTRATO; 
 
c. Observar para que, durante a vigência da presente 
ATA, sejam mantidas todas as condições de “HABILITAÇÃO” 
e qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de 
novas certidões ou documentos vencidos; 
 

d. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de 
renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
 

e. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os 
Licitantes objetivando a formalização das peculiaridades do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 

f. Consultar os fornecedores registrados (observada à 
ordem de classificação) quanto ao interesse no fornecimento dos 
materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que 
externe a intenção de utilizar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
alterações ocorridas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
h. Coordenar a qualificação mínima dos respectivos 
gestores dos órgãos participantes; 
 
i. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições 
ajustadas no EDITAL de licitação na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO 
PARTICIPANTE A POSTERIORI 
 

4.1 O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de 
gestor próprio indicado, obrigam-se a: 
 

a. Tomar conhecimento da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS inclusive as respectivas alterações, 
para fins de utilização de forma correta da mesma; 
 

b. Consultar, previamente, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 

c. Verificar a conformidade das condições registrada na 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS junto ao mercado 
local, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais 
desvantagens; 
 
d. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a 
respectiva Nota Fiscal; 
 
e. Enviar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
 
f. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações contidas no EDITAL de Licitação e na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR 
 
5.1 O FORNECEDOR obriga-se a: 
 
a. Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirar 
a respectiva Nota de Empenho e assinar o CONTRATO no 
prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da convocação, no 
que couber; 
 
b. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento a outros órgãos da 
Administração Pública (não participante) que venham a 
manifestar o interesse de utilizar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
c. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
d. O FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS conforme especificação da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
e. Entregar os MATERIAIS/SERVIÇOS solicitados no 
respectivo endereço do Órgão Participante Prévio ou 
Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
f. Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas 
ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referente às condições firmadas na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 

g. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, documentos de “HABILITAÇÃO” e 
qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 
 

h. Prover condições que possibilitem o atendimento das 
condições firmadas a partir da data da assinatura da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 

i. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR e ao(s) participante(s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das 
obrigações assumidas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 

j. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com 
as obrigações fiscais, relativos à FORNECIMENTO DOS 
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MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS exonerando a 
Administração Pública de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento; 
 
k. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, 
planilha de formação de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão 
de Licitação, após os lances, se for o caso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

6.1 A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 
 
7.1 Os PREÇOS, AS QUANTIDADES, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES DO 
FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS NESTA 
ATA encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-
se a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO obtida no certame 
Licitatório. 

 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 

 

RAZÃO SOCIAL L A DE B PALLADINO 

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS – CNPJ 40.820.403/0001-00 

ENDEREÇO 
R. FRANCISCO TIBURCIO DA SILVA RIZZO, Nº 65, BARRO DURO, MACEIO – AL, 

CEP: 57045-075 

TELEFONE/E-MAIL (82) 4141-0025 / emporiodonpepe@gmail.com 

NOME DO SIGNATÁRIO LUANA AMARO DE BRITO PALLADINO 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND MARCA QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 

1 
AÇÚCAR CRISTALIZADO – pacote com 1 kg, dizeres de rotulagem, 
data de fabricação e prazo de validade, informação dos ingredientes e 
composição nutricional. (Cota ME/EPP) 

KG CORURIPE 3.600 R$ 3,79 

2 
AÇÚCAR CRISTALIZADO – pacote com 1 kg, dizeres de rotulagem, 
data de fabricação e prazo de validade, informação dos ingredientes e 
composição nutricional. 

KG CORURIPE 14.400 R$ 3,79 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 68.220,00 (Sessenta e Oito Mil e Duzentos e Vinte Reais). 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
 
8.1 A execução do CONTRATO decorrente desta ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS será custeada com recursos 
oriundos do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
 

9.1 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, 
em 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura com indicação da CONTA CORRENTE E 
AGÊNCIA, devidamente atestada pelo setor competente. 
 

9.2 O pagamento será efetuado após a formalização e a 
apresentação da Nota Fiscal discriminativa do material/serviço 
(EM DUAS VIAS), onde conste número da nota fiscal, data de 
emissão, descrição básica do material e período da garantia, 
além do local de “ATESTADO” de recebimento do serviço, 
por parte do servidor ou comissão designada, ficando este 
pagamento condicionado à comprovação das condições de 
“HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação. 
 

9.3 O pagamento será condicionado ao cumprimento das 
obrigações fixadas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO 
NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 
123/2022. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 
 

10.1 A existência desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não obriga O ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o 

ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras 
aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento 
específico para determinada contratação, assegurado ao 
particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de 
condições, a preferência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 
 
11.1 OS PREÇOS, OS QUANTITATIVOS, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES resumidas do 
OBJETO, como também as possíveis alterações da presente 
ATA serão publicadas na forma de extrato no DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO, em conformidade com o 
disposto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93, e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE 
PREÇOS 
 
12.1 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá sofrer 
alterações, obedecidas as disposições contidas no Artigo 65 da 
LEI FEDERAL Nº 8.666/93, e suas alterações. 
 

12.2 A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá 
ser revisado em decorrência de eventual redução ocorrida no 
mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR promover os atos necessários junto 
aos fornecedores para negociar o novo valor compatível no 
mercado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 

13.1 O Fornecedor terá seu registro cancelado nos 
seguintes casos: 
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I. Por iniciativa da Administração, quando: 
 

a. Não cumprir as exigências do instrumento 
convocatório da Licitação supracitada e as condições da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 

b. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 
CONTRATO nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração; 
 
c. Der causa à rescisão administrativa decorrente desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial relativa ao presente REGISTRO DE PREÇOS; 
 
e. Não manutenção das condições de 
“HABILITAÇÃO” e compatibilidade; 
 
f. Não aceitar a redução dos PREÇOS 
REGISTRADOS, nas hipóteses previstas na legislação; 
 
g. Em razão de interesse público, devidamente 
justificado. 
 
II.  Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando 
mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade 
de cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE 
PREÇOS, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente Processo Administrativo com 
despacho fundamentado do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
 
14.1 As sanções referentes à execução do contrato são 
aquelas previstas no Edital e na Minuta do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15.1 Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o FORO do Município de 
Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, LUÍS FELIPE NUNES 
DA COSTA, Pregoeiro, lavrei a presente ATA que vai assinada 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) 
fornecedor(es). 

Campina Grande, 5 de janeiro de 2023. 
  

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário de Administração 

 

LUANA AMARO DE BRITO PALLADINO 
Fornecedor 

 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 123/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 347/2022  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2023 - D 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO 

ÓRGÃO PARTICIPANTE: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
Aos cinco dias do mês de janeiro de 2023, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com 
Sede à Av. Floriano Peixoto, 692 – Centro de Campina Grande, 
Estado da Paraíba - CEP: 58.406-133, inscrita no CNPJ sob o 
Nº  08.993.917/0001-46, neste ato denominado simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR, representado pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
institui a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 123/2022, 
cujo OBJETO foi a formalização de REGISTRO DE PREÇO 
PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO 
RESTAURANTE POPULAR (PRATO DO POVO – 
DISTRITO DOS MECÂNICOS), DA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, processada nos termos 
do Processo Administrativo Nº 347/2022, a qual se 
constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, 
conforme o disposto no Artigo 15 da LEI FEDERAL Nº 
8.666/93, e suas alterações, segundo as CLÁUSULAS e 
condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como 
OBJETO o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DO RESTAURANTE POPULAR 
(PRATO DO POVO – DISTRITO DOS MECÂNICOS), 
DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1 Integra a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, sendo a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO o ÓRGÃO GERENCIADOR da 
PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
2.2 Participa da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 
 
2.3 Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da 
Administração Pública poderá solicitar a adesão da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da 
participação ou não da licitação em epígrafe, observadas as 
exigências contidas na legislação. 
 
2.3.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
 
2.3.2 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
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2.3.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
3.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, obriga-se a: 
 
a. Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as 
especificações dos materiais/serviços registrados, observada a 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO indicada na Licitação; 
 
b. Convocar os particulares através de fax, telefone ou e-
mail, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
retirada da nota de empenho e assinatura do CONTRATO; 
 
c. Observar para que, durante a vigência da presente 
ATA, sejam mantidas todas as condições de “HABILITAÇÃO” 
e qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de 
novas certidões ou documentos vencidos; 
 
d. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de 
renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
 
e. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os 
Licitantes objetivando a formalização das peculiaridades do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f. Consultar os fornecedores registrados (observada à 
ordem de classificação) quanto ao interesse no fornecimento dos 
materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que 
externe a intenção de utilizar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
alterações ocorridas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
h. Coordenar a qualificação mínima dos respectivos 
gestores dos órgãos participantes; 

 
i. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições 
ajustadas no EDITAL de licitação na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO 
PARTICIPANTE A POSTERIORI 

 
4.1 O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de 
gestor próprio indicado, obrigam-se a: 

 
a. Tomar conhecimento da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS inclusive as respectivas alterações, 
para fins de utilização de forma correta da mesma; 

b. Consultar, previamente, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 
 
c. Verificar a conformidade das condições registrada na 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS junto ao mercado 
local, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais 
desvantagens; 
 
d. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a 
respectiva Nota Fiscal; 
 
e. Enviar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
 
f. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações contidas no EDITAL de Licitação e na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR 
 
5.1 O FORNECEDOR obriga-se a: 
 
a. Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirar 
a respectiva Nota de Empenho e assinar o CONTRATO no 
prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da convocação, no 
que couber; 
 
b. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento a outros órgãos da 
Administração Pública (não participante) que venham a 
manifestar o interesse de utilizar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
c. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
d. O FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS conforme especificação da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
e. Entregar os MATERIAIS/SERVIÇOS solicitados no 
respectivo endereço do Órgão Participante Prévio ou 
Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
f. Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas 
ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referente às condições firmadas na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
g. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, documentos de “HABILITAÇÃO” e 
qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

 
h. Prover condições que possibilitem o atendimento das 
condições firmadas a partir da data da assinatura da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

 
i. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR e ao(s) participante(s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das 
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obrigações assumidas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
j. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com 
as obrigações fiscais, relativos à FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS exonerando a 
Administração Pública de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento; 
 
k. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, 
planilha de formação de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão 
de Licitação, após os lances, se for o caso. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 
 
6.1 A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 
 
7.1 Os PREÇOS, AS QUANTIDADES, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES DO 
FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS NESTA 
ATA encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-
se a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO obtida no certame 
Licitatório. 

 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 

 

RAZÃO SOCIAL UNIQUE COMERCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS LTDA 

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS – CNPJ 44.519.282/0001-03 

ENDEREÇO 
R. CLEMENTINO SIQUEIRA, Nº 464, JARDIM TAVARES, CAMPINA GRANDE – PB, 

CEP: 58402-070 

TELEFONE/E-MAIL (83) 98869-8787 / (83) 2153-6916 | uniquelicitacoesalimentos@gmail.com 

NOME DO SIGNATÁRIO GUSTAVO ROCHA DE OLIVEIRA 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND MARCA QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 

3 

AMIDO DE MILHO. Primeira qualidade, com 500 g. 
Acondicionado em embalagem original do fabricante, com dados 
de identificação do produto, data de fabricação e prazo de 
validade, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

UND MAIZENA 2.400 R$ 2,96 

4 

ARROZ BRANCO TIPO 1. Contendo 1kg. Embalagem com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade, peso líquido, e de acordo com a Resolução 
12/78 da Comissão de Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA. 
O produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde. 

KG 
SAFRA DE 

OURO 
12.000 R$ 3,00 

5 

ARROZ PARBOLIZADO CLASSE LONGO FINO TIPO 1. Contendo 1 
kg. Embalagem com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso líquido, e 
de acordo com a Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas 
e Padrões para Alimentos - CNNPA. O produto deverá ter registro 
no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. (Cota 
ME/EPP) 

KG 
SAFRA DE 

OURO 
4.800 R$ 2,90 

6 

ARROZ PARBOLIZADO CLASSE LONGO FINO TIPO 1. Contendo 1 
kg. Embalagem com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso líquido, e 
de acordo com a Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas 
e Padrões para Alimentos - CNNPA. O produto deverá ter registro 
no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

KG KIKA 19.200 R$ 2,90 

7 

BISCOITO TIPO CREAM CRACKER. Contendo 400 g. Embalagem 
dupla, com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso líquido e de 
acordo com a Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e 
Padrões para Alimentos – CNNPA. 

PCT VITARELLA 9.600 R$ 3,00 

8 

BISCOITO TIPO MARIA. Contendo 400 g Embalagem dupla, com 
dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, peso líquido e de acordo com a 
Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões para 
Alimentos – CNNPA. 

PCT VITARELLA 9.600 R$ 3,60 

10 
CATCHUP tradicional, embalagem plástica com 3,200KG, dizeres 
de rotulagem, data de fabricação e prazo de validade, informação 
dos ingredientes e composição nutricional. 

GALÃO QUERO 4.000 R$ 8,20 

11 
CREME DE LEITE. Textura homogênea, branco leitoso, caixinha 
com 1KG. Acondicionado em embalagem original do fabricante, 

UND ITALAC 1.440 R$ 14,50 
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com dados de identificação do produto, data de fabricação e prazo 
de validade. O produto deverá ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. (Cota ME/EPP) 

12 

CREME DE LEITE. Textura homogênea, branco leitoso, caixinha 
com 1KG. Acondicionado em embalagem original do fabricante, 
com dados de identificação do produto, data de fabricação e prazo 
de validade. O produto deverá ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

UND ITALAC 5.760 R$ 14,50 

13 

EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO. Contendo 4 KG. 
Embalagem com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade e peso líquido. 
O produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA 

UND QUERO 900 R$ 10,60 

14 

FARINHA DE MANDIOCA GRUPO SECA, SUBGRUPO FINA TIPO 
1. Contendo 1 Kg. Embalagem com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade e peso líquido. O produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde, de acordo 
com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

KG 
ARCO 
VERDE 

4.800 R$ 2,80 

15 

FARINHA DE ROSCA. Obtida pela moagem de pães torrados, 
acondicionada em pacotes plásticos, transparentes, limpos, não 
violados, resistentes, que garantam a integridade do produto até o 
momento do consumo. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, 
número de lote, data de validade, quantidade do produto. Prazo 
de validade: mínimo de 5 (cinco) meses a partir da data de entrega 
na unidade embalagem c/ 500g. 

UND PLUSVITA 4.800 R$ 3,00 

16 
FARINHA DE TRIGO - Especial, obtido do trigo moído, limpo, de 
cor branca, isento de sujidades, parasitas e larvas, livre de morfo e 
materiais terrosos. Com fermento. Embalagem de 01kg. 

UND PRIMOR 960 R$ 3,80 

17 

FEIJÃO CARIOCA. Sadios, variedade carioca de tamanho e 
formatos naturais, maduros, limpos e secos, com porcentagem 
máxima de impurezas de 2%. - Embalagem: saco de polietileno 
atóxico, incolor, transparente e resistente contendo 1 kg. 
Rotulagem: de acordo com a legislação vigente, nos rótulos da 
embalagem primaria deverão estar impressas de forma clara as 
informações de acordo com a lei. Validade: restar no mínimo 80% 
(oitenta por cento) do prazo total da validade, a partir da data de 
entrega do produto. 

KG 
SAFRA DE 

OURO 
14.800 R$ 4,80 

18 

FEIJÃO PRETO TIPO 1. Contendo 1kg. Embalagem com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, 
peso líquido e de acordo com a Resolução 12/78 da Comissão de 
Nacional de Normas e Padrões para alimentos - CNNPA. 

KG 
SAFRA DE 

OURO 
4.800 R$ 4,45 

19 

FEIJÃO MACASSAR TIPO 1, de primeira qualidade, com 1 kg. 
Acondicionado em embalagem original do fabricante, com dados 
de identificação do produto, data de fabricação e prazo de 
validade. 

KG 
SAFRA DE 

OURO 
3.600 R$ 4,45 

21 

LEITE CONDENSADO. Com aproximadamente 395 g. Embalagem 
com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data 
de fabricação e prazo de validade, peso líquido e registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

UND ITALAC 2.400 R$ 3,77 

22 
LEITE: leite UHT integral 3% de gordura. A embalagem fechada, 
com data de validade e fabricação visíveis, a embalagem não deve 
estar amassada ou com sujidades. Embalagem de 1 litro. 

LITRO BETANIA 3.600 R$ 3,77 

23 

LEITE EM PÓ INTEGRAL. Contendo 200 g. Embalagem com dados 
de identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade, peso líquido e registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. (Cota 
ME/EPP) 

UND ITAMBE 7.680 R$ 5,50 

24 

LEITE EM PÓ INTEGRAL. Contendo 200 g. Embalagem com dados 
de identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade, peso líquido e registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

UND ITAMBE 30.720 R$ 5,50 

27 MARGARINA VEGETAL com sal, isenta de gordura trans, contendo UND DELICATA 1.000 R$ 26,78 
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de 70 a 95% de teor de lipídios – balde com 3 Kg, dizeres de 
rotulagem, data de fabricação e prazo de validade, informação dos 
ingredientes e composição nutricional, de acordo com a resolução 
12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos - 
CNNPA. O produto deverá ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. (COTA ME/EPP) 

28 

MARGARINA VEGETAL com sal, isenta de gordura trans, contendo 
de 70 a 95% de teor de lipídios – balde com 3 Kg, dizeres de 
rotulagem, data de fabricação e prazo de validade, informação dos 
ingredientes e composição nutricional, de acordo com a resolução 
12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos - 
CNNPA. O produto deverá ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

UND DELICATA 3.000 R$ 26,78 

29 
ÓLEO DE SOJA, tipo 1, sem colesterol e sem gorduras trans, 
embalagem de 900ml, dizeres de rotulagem, data de fabricação e 
prazo de validade. 

UND LIZA 2.000 R$ 9,68 

30 

SAL REFINADO IODADO. Para consumo doméstico, contendo 1 
kg. Embalagem com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade e peso líquido. 
O produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde. 

UND 
SAL MOÍDO 
ALMIRANTE 

2.400 R$ 0,97 

33 

PÓ PARA O PREPARO DE PURÊ DE BATATA KG 1.000 - 
instantâneo: o produto deverá estar de acordo com a NTA 02 e 79 
(Decreto 12.486/78), Resoluções RDC no 360/2003, RDC no 
269/2005 e RDC no 259/2002 da ANVISA e Resolução/CD/FNDE no 
26 de 17/06/2013. Ingredientes mínimos: batata em flocos, leite em 
pó, sal e gordura vegetal. Sem gordura trans, pimenta, corante 
artificial e glúten; poderá conter outros ingredientes desde que 
aprovados pela legislação vigente e que não descaracterizem o 
produto, os quais deverão ser declarados. Deverá conter no 
máximo 1.250 mg de sódio em 100g do produto em pó. 
Características organolépticas: cor, odor, sabor e consistência 
característicos. O produto não poderá estar úmido, fermentado ou 
rançoso, devendo ser reconstituído apenas com água. Deverá ser 
de preparo instantâneo. Após o preparo, deverá apresentar 
consistência pastosa, homogênea, sem formação de grumos ou 
pedaços. Embalagem primária: saco de polietileno leitoso ou 
poliéster metalizado, resistente, atóxico, hermeticamente selado, 
pesando 1 kg, contendo informação nutricional e modo de 
preparo; apresentando as informações quanto ao no do lote e data 
de validade de forma indelével, dispostas diretamente na 
embalagem do produto. (Cota ME/EPP) 

KG YOKI 1.500 R$ 17,00 

34 

PÓ PARA O PREPARO DE PURÊ DE BATATA KG 1.000 - 
instantâneo: o produto deverá estar de acordo com a NTA 02 e 79 
(Decreto 12.486/78), Resoluções RDC no 360/2003, RDC no 
269/2005 e RDC no 259/2002 da ANVISA e Resolução/CD/FNDE no 
26 de 17/06/2013. Ingredientes mínimos: batata em flocos, leite em 
pó, sal e gordura vegetal. Sem gordura trans, pimenta, corante 
artificial e glúten; poderá conter outros ingredientes desde que 
aprovados pela legislação vigente e que não descaracterizem o 
produto, os quais deverão ser declarados. Deverá conter no 
máximo 1.250 mg de sódio em 100g do produto em pó. 
Características organolépticas: cor, odor, sabor e consistência 
característicos. O produto não poderá estar úmido, fermentado ou 
rançoso, devendo ser reconstituído apenas com água. Deverá ser 
de preparo instantâneo. Após o preparo, deverá apresentar 
consistência pastosa, homogênea, sem formação de grumos ou 
pedaços. Embalagem primária: saco de polietileno leitoso ou 
poliéster metalizado, resistente, atóxico, hermeticamente selado, 
pesando 1 kg, contendo informação nutricional e modo de 
preparo; apresentando as informações quanto ao no do lote e data 
de validade de forma indelével, dispostas diretamente na 
embalagem do produto. 

KG YOKI 4.500 R$ 17,00 

35 
MACARRÃO TIPO PARAFUSO. Apresentação: Pacote atóxico 
transparente igual ou superior a 500g. Características: Produzido 

PCT ESTRELA 9.600 R$ 3,40 
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com farinha de trigo comum e ou sêmola/semolina de trigo e ou 
farinha de trigo durum e ou sêmola/semolina de trigo durum. Não 
deverá apresentar sujidades, bolor, manchas ou fragilidade à 
pressão dos dedos. As massas alimentícias ao serem postas na água 
não devem turvá-la antes da cocção. Pós-cocção a massa não 
poderá apresentar textura ou consistência de empapamento. Em 
embalagem intacta, bem vedada, com identificação completa do 
produto, data de fabricação, prazo de validade e lote. Produto com 
validade igual ou superior a 180 dias a contar da data de entrega. 

36 

PÓ PARA GELATINA sabores variados, as embalagens individuais 
devem estar em bom estado de conservação e livre de sujidades e 
reembaladas. Pacote com 35 g. Prazo de validade de no mínimo 6 
meses a partir da entrega do produto. 

UND DR OETKER 5.040 R$ 0,99 

37 

FERMENTO QUÍMICO – produto deve se apresentar bom estado 
de conservação, com ausência de qualquer característica que não 
seja inerente ao produto. Embalagens íntegras e livres de sujidades, 
cx 1 Kg. Prazo de validade de no mínimo 6 meses a partir da 
entrega do produto. 

UND DR OETKER 50 R$ 27,80 

38 

CAFÉ, em pó homogêneo, torrado e moído, aroma e sabor 
característicos de café, tipo forte, apresentação moído, Tipo 
embalagem á vácuo em pacote de 250 gramas, com dados de 
identificação do produto, data de fabricação e prazo de validade, 
de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. (Cota ME/EPP) 

UND SÃO BRAZ 4.800 R$ 4,50 

39 

CAFÉ, em pó homogêneo, torrado e moído, aroma e sabor 
característicos de café, tipo forte, apresentação moído, Tipo 
embalagem á vácuo em pacote de 250 gramas, com dados de 
identificação do produto, data de fabricação e prazo de validade, 
de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

UND SÃO BRAZ 14.400 R$ 4,50 

40 
FOLHA DE LOURO - embalagem contendo no mínimo 50g, com 
identificação do produto e prazo de validade. 

PCT MARATA 1.000 R$ 2,95 

41 
GORDURA VEGETAL - Gordura de palma e antioxidantes: BHT e 
ácido cítrico. Não contém glúten. Alérgicos: pode conter soja. 
Embalagem de 500g. 

KG PRIMOR 4.800 R$ 11,97 

42 

MASSA ALIMENTÍCIA - tipo seca pré-cozida, formato lasanha, cor 
amarela, obtida pelo amassamento da farinha de trigo especial, 
ovos, água e demais substâncias permitidas, isenta de corantes 
artificiais, sujidades, parasitas, admitindo umidade máxima 13%, 
acondicionada em saco plástico transparente, atóxico com 500 
gramas. Prazo de validade de no mínimo 6 meses a partir da 
entrega do produto. (Cota ME/EPP) 

PCT VILMA 6.000 R$ 6,80 

43 

MASSA ALIMENTÍCIA - tipo seca précozida, formato lasanha, cor 
amarela, obtida pelo amassamento da farinha de trigo especial, 
ovos, água e demais substâncias permitidas, isenta de corantes 
artificiais, sujidades, parasitas, admitindo umidade máxima 13%, 
acondicionada em saco plástico transparente, atóxico com 500 
gramas. Prazo de validade de no mínimo 6 meses a partir da 
entrega do produto. 

PCT VILMA 18.000 R$ 6,80 

44 

MACARRÃO TIPO PENNE. Apresentação: Pacote atóxico 
transparente igual ou superior a 500gr. Características: De 
semolina com matérias primas sãs e limpas. Em embalagem intacta, 
bem vedada, com identificação completa do produto, data de 
fabricação, prazo de validade e lote. Produto com validade igual 
ou superior a 90 dias a contar da data de entrega. 

PCT URBANO 4.800 R$ 3,30 

45 
TALHARIM COM OVOS, pacote transparente polietileno atóxico, 
resistente e termossoldado. Embalagem de 500g, de boa qualidade 
Validade mínima de 12 meses a partir da data da entrega. 

PCT URBANO 4.800 R$ 3,99 

49 

XEREM DE MILHO 500G, contendo valor calórico 144 kcal, 
carboidratos 32,2g, proteínas 2,4g; gorduras totais 4g; gorduras 
saturadas 0,8g, gorduras trans 0,0g; fibra alimentar 1,0g; ferro 
0,24mg; sódio 0mg. 

UND 
SAFRA DE 

OURO 
2.400 R$ 2,20 

50 

AVEIA EM FLOCOS FINOS, 100% natural, com proteínas, fibras, 
sem colesterol e açúcar, embalagem com 200g, dizeres de 
rotulagem, data de fabricação e prazo de validade, informação dos 
ingredientes e composição nutricional. 

PCT QUAKER 2.400 R$ 2,49 
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51 

ERVILHA EM CONSERVA REIDRATADA - 2kg.Acondicionada em 
embalagem original do fabricante, com dados de identificação do 
produto, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá 
ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. 

UND QUERO 3.600 R$ 15,57 

52 

MILHO VERDE EM CONSERVA. Apresentação: Lata de 3 KG. 
Características: Em embalagens de lata com verniz sanitário, não 
apresentando amassados ou perfurações, constando data de 
fabricação, data de validade, número do lote do produto e registro 
no Ministério da Saúde. Produto com validade igual ou superior a 
90 dias a contar da data de entrega. (COTA ME/EPP) 

UND PREDILECTA 720 R$ 24,80 

53 

MILHO VERDE EM CONSERVA. Apresentação: Lata de 3 KG. 
Características: Em embalagens de lata com verniz sanitário, não 
apresentando amassados ou perfurações, constando data de 
fabricação, data de validade, número do lote do produto e registro 
no Ministério da Saúde. Produto com validade igual ou superior a 
90 dias a contar da data de entrega. 

UND PREDILECTA 2.880 R$ 24,80 

54 
TEMPERO ALHO E SAL, 300g, acondicionada em embalagem 
original do fabricante, com dados de identificação do produto, 
data de fabricação e prazo de validade 

UND KITANO 500 R$ 2,22 

56 CALDO DE GALINHA, embalagem de 57g/tablete UND MAGGI 1.200 R$ 0,90 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 1.470.136,60 (Um Milhão, Quatrocentos e Setenta Mil, Cento e Trinta e Seis Reais e 
Sessenta Centavos). 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
 
8.1 A execução do CONTRATO decorrente desta ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS será custeada com recursos 
oriundos do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
 
9.1 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, 
em 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura com indicação da CONTA CORRENTE E 
AGÊNCIA, devidamente atestada pelo setor competente. 
 
9.2 O pagamento será efetuado após a formalização e a 
apresentação da Nota Fiscal discriminativa do material/serviço 
(EM DUAS VIAS), onde conste número da nota fiscal, data de 
emissão, descrição básica do material e período da garantia, 
além do local de “ATESTADO” de recebimento do serviço, 
por parte do servidor ou comissão designada, ficando este 
pagamento condicionado à comprovação das condições de 
“HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação. 
 

9.3 O pagamento será condicionado ao cumprimento das 
obrigações fixadas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO 
NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 
123/2022. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 
 

10.1 A existência desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não obriga O ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras 
aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento 
específico para determinada contratação, assegurado ao 
particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de 
condições, a preferência. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 

11.1 OS PREÇOS, OS QUANTITATIVOS, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES resumidas do 
OBJETO, como também as possíveis alterações da presente 
ATA serão publicadas na forma de extrato no DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO, em conformidade com o 
disposto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93, e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE 
PREÇOS 
 
12.1 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá sofrer 
alterações, obedecidas as disposições contidas no Artigo 65 da 
LEI FEDERAL Nº 8.666/93, e suas alterações. 
 

12.2 A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá 
ser revisado em decorrência de eventual redução ocorrida no 
mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR promover os atos necessários junto 
aos fornecedores para negociar o novo valor compatível no 
mercado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 

13.1 O Fornecedor terá seu registro cancelado nos 
seguintes casos: 
 

I. Por iniciativa da Administração, quando: 
 

a. Não cumprir as exigências do instrumento 
convocatório da Licitação supracitada e as condições da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 

b. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 
CONTRATO nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração; 
 

c. Der causa à rescisão administrativa decorrente desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial relativa ao presente REGISTRO DE PREÇOS; 
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e. Não manutenção das condições de 
“HABILITAÇÃO” e compatibilidade; 
 
f. Não aceitar a redução dos PREÇOS 
REGISTRADOS, nas hipóteses previstas na legislação; 
 
g. Em razão de interesse público, devidamente 
justificado. 
 
II.  Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando 
mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade 
de cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE 
PREÇOS, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente Processo Administrativo com 
despacho fundamentado do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
 
14.1 As sanções referentes à execução do contrato são 
aquelas previstas no Edital e na Minuta do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15.1 Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o FORO do Município de 
Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, LUÍS FELIPE NUNES 
DA COSTA, Pregoeiro, lavrei a presente ATA que vai assinada 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) 
fornecedor(es). 
 

Campina Grande, 05 de janeiro de 2023. 
  

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário de Administração 

 
GUSTAVO ROCHA DE OLIVEIRA 

Fornecedor 
 

 
OFÍCIO EXTERNO 

 
Campina Grande/PB, 12 de janeiro de 2023.  

 
A Sua Senhoria o Senhor  
 
Rômulo Pereira Gomes  
Superintendente da ENERGISA de Relacionamento com o 
Poder Público  
Assunto: Pedido de agrupamento.  
 
Prezado Senhor,  
 
Com os cordiais cumprimentos, solicito o agrupamento, junto 
aos faturamentos da Secretaria de Obras, da Unidade 
Consumidora JOSÉ ARAÚJO DE OLIVEIRA FILHO, CDC: 
4/435644 - 0, localizada na Rua Irineu Joffily , nº 304 – Centro, 

Campina Grande, que será renomeada para SECRETARIA DE 
OBRAS (SECOB ).  
 
Informo -lhe que o s débito s existentes a partir de 12 de janeiro 
- 2023, são de responsabilidade da Secretaria de Obras.  
Certo de vosso pronto atendimento, renovo os votos de apreço.  
 
Atenciosamente,  
 

DIOGO FLAVIO LYRA BATISTA 
Secretário de Administração 

 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
  

Campina Grande - PB, 05 de janeiro de 2023. 
 
INEXIGIBILIDADE Nº IN. 2.05.001/2023 
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 
atribuições legais, 
  

RESOLVE 
 
RATIFICAR a Inexigibilidade de licitação, que objetiva: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, PARA 
EXECUTAR SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
ESPECIALIZADA NA GESTÃO DE CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS Á SEMAS, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2023; 
com base nos elementos constantes no Processo Administrativo 
nº. 2.05.001/2023, a qual sugere a contratação de: 

 
MARINHO E SILVA ADVOCACIA. 
CNPJ: 23.397.663/0001-97 
VALOR: R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS) 

 
 Publique-se e cumpra-se. 
 

VALKER NEVES SALES 
Secretário de Assistência Social 

 
1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO 1º TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº 2.05.001/2021, 
DERIVADO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
2.05.001/2021, TENDO COMO OBJETO A 
ADEQUAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PELA CONTRATADA, DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO 
OFICIAL DA UNIÃO, DE ATOS OFICIAIS E DEMAIS 
MATÉRIAS DE INTERESSE DO CONTRATANTE, 
CONFORME ESTABELECIDOS NOS TERMOS DO 
DECRETO Nº 9.215, DE 29/11/2017 COMBINADO COM 
A PORTARIA Nº 283 DE 02/10/2018, ALTERAÇÕES 
POSTERIORES E DEMAIS COMBINAÇÕES LEGAIS. 
 
Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, através da Secretaria de Assistência 
Social-SEMAS, representada pelo Sr. VALKER NEVES SALES 
no uso das suas atribuições legais, de acordo com o art. 65, § 8 
da Lei 8666/93, lavra o presente Termo de Apostilamento de 
adequação de dotação orçamentária.  
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CLÁUSULA PRIMEIRA- DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
 
Fica adequada, a partir de 09/01/2023, a DOTAÇÃO para 
execução do objeto firmado, correndo os recursos financeiros à 
conta da seguinte classificação:  
RUBRICA: 08.122.2001.2141 – Ações administrativa do 
FMAS (R$: 32.231,49). 
ELEMENTO DE DESPESAS: 3390.39 
FONTE: 15001000 – Recursos Próprios  
VALOR DO APOSTILAMENTO: R$ 32.231,49 (Trinta e 
dois mil, duzentos e trinta e um reais e quarenta e nove 
centavos) 
 
CLÁUSULA SEGUNDA- DA RATIFICAÇÃO  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
Contrato  
 
CLÁUSULA TERCEIRA- DA ASSINATURA 
O presente Termo de Apostilamento é assinado por 02 (duas) 
vias de igual teor, sendo dispensada a Assinatura da Contratada.                              

 
 Campina Grande, 09 de janeiro  de 2023.  

 
VALKER NEVES SALES 

Secretário de Assistência Social 
 

EXTRATO 
TERMO DE CONTRATO Nº 

2.05.001/2023/FMAS/SEMAS/PMCG 
 

INSTRUMENTO: TERMO DE CONTRATO Nº 
2.05.001/2023/FMAS/SEMAS/PMCG. PARTES: 
FMAS/SEMAS/PMCG E MARINHO E SILVA ADVOCACIA. 
OBJETO CONTRATUAL: CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURIDICA, PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
E CONSULTORIA ESPECIALIZADA NA GESTÃO DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS Á SEMAS, DURANTE O 
EXERCÍCIO DE 2023. PRAZO DE VIGÊNCIA: ATÉ 31 DE 
DEZEMBRO DE 2023. FUNDAMENTAÇÃO: 
INEXIGIBILIDADE Nº 
2.05.001/2023/FMAS/SEMAS/PMCG, LEI Nº 8.666/93,  
LEI COMPLEMENTAR Nº123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 
2006 E LEGISLAÇÃO PERTINENTE, CONSIDERADAS AS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES DAS REFERIDAS NORMAS; 
E, AINDA, AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI FEDERAL 
Nº 14.039, DE 17 DE AGOSTO DE 2020. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 08.122.2001.2141 ELEMENTO DE 
DESPESA: 33.90.39. FONTE DE RECURSOS: 15001000 
SIGNATÁRIOS: VALKER NEVES SALES E LARISSA 
MONIQUE BARROS MARINHO. VALOR GLOBAL: R$ 
60.000,00 (SESSENTA  MIL  REAIS). DATA DE 
ASSINATURA: 06/01/2023. 
 

VALKER NEVES SALES 
Secretário de Assistência Social 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 

CAMPINA GRANDE – IPSEM 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2022 
1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO  CONTRATO 

Nº 021/2022 

1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
00x/2022 CELEBRADO ENTRE O INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE CAMPINA GRANDE - IPSEM E A 
EMPRESA FRANCISCO JOSE DE VASCONCELOS, CNPJ 
Nº 26.904.724/0001-53. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
1.1. Constitui OBJETO do presente Termo de 
Apostilamento a retificação da cláusula quarta do contrato sob o 
nº 021/2022 que trata acerca da “Dotação Orçamentária”. 
 
1.2. A correção diz respeito ao número e descrição do 
elemento de despesa cadastrado sob o nº 4490.52 - 
Equipamento e Material Permanente que passará a ser no 
código 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica. 
 

Campina Grande-PB, 12 de janeiro de 2023. 
 

ANTÔNIO HERMANO DE OLIVEIRA  
Presidente do IPSEM 

 

LICITAÇÕES 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2023 
AVISO DE LICITAÇÃO – UASG 981981 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
CAMPINA GRANDE - PB, através da PREGOEIRA 
OFICIAL, torna público, que realizará às 09:00 horas do dia 26 
de Janeiro de 2023, PREGÃO ELETRÔNICO tipo “MENOR 
PREÇO”, com critério de julgamento de “MENOR VALOR 
POR ITEM” cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MESAS E CADEIRAS DE PLÁSTICO, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA. O Edital estará à disposição através do e-mail 
(cplpmcg@campinagrande.pb.gov.br) e dos 
portais:(https://campinagrande.pb.gov.br/portal-da-
transparencia/licitacoes-e-contratos), 
(https:/www.gov.br/compras/pt-br//) e 
(https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf).  
 

Campina Grande, 12 de Janeiro de 2023. 
 

ANA LÚCIA SILVA TOMÉ 
Pregoeira Oficial 

 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES 
PÚBLICOS DE CAMPINA GRANDE – STTP 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00001/2023 
 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e 
Equipe de Apoio, sediada na Rua Cazuza Barreto, 113 - Estação 
Velha - Campina Grande - PB, por meio do site 
http://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp, 

https://campinagrande.pb.gov.br/portal-da-transparencia/licitacoes-e-contratos
https://campinagrande.pb.gov.br/portal-da-transparencia/licitacoes-e-contratos
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf
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licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, 
visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando 
contratações futuras, para: Contratação de empresa para 
fornecimento de forma parcelada de Tinta Viária para atender as 
necessidades da STTP. Abertura da sessão pública: 14:00 horas 
do dia 25 de Janeiro de 2023. Início da fase de lances: 14:01 
horas do dia 25 de Janeiro de 2023. Referência: horário de 
Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente 
a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; 
Decreto Federal nº 7.892/13; Decreto Federal nº 10.024/19; 
Decreto Municipal nº 4.422/19; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (83) 33411278. E-mail: 
sttpcampina.licita@gmail.com. Edital: http://sttpcg.com.br/; 
www.tce.pb.gov.br; 
http://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp.  

 
Campina Grande - PB, 12 de Janeiro de 2023 

 
ARLAN RAMOS LUCAS  

Pregoeiro Oficial 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00002/2023 

 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e 
Equipe de Apoio, sediada na Rua Cazuza Barreto, 113 - Estação 
Velha - Campina Grande - PB, por meio do site 
http://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, 
visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando 
contratações futuras, para: Contratação de empresa para 
fornecimento de Termoplástico, para atender as necessidades da 
STTP. Abertura da sessão pública: 14:00 horas do dia 26 de 
Janeiro de 2023. Início da fase de lances: 14:01 horas do dia 26 
de Janeiro de 2023. Referência: horário de Brasília - DF. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: 
Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 
8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 
7.892/13; Decreto Federal nº 10.024/19; Decreto Municipal 
nº 4.422/19; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 
12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: 
(83) 33411278. E-mail: sttpcampina.licita@gmail.com. Edital: 
http://sttpcg.com.br/; www.tce.pb.gov.br; 
http://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp.  

 
Campina Grande - PB, 11 de Janeiro de 2023 

 
ARLAN RAMOS LUCAS  

Pregoeiro Oficial 
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